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Art. 18, I, da Lei nº. 14.133/2021   /   Município de Redentora – Poder Executivo   /   CNPJ nº 87.613.113/0001-40


ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

OBJETO: CONTRATAÇÃO, POR MEIO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP), PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE BATERIAS AUTOMOTIVAS DESTINADAS À FROTA DE VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE REDENTORA/RS.
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
A presente contratação tem por objetivo suprir a necessidade de fornecimento de baterias automotivas destinadas à manutenção da frota de veículos, máquinas e equipamentos pertencentes ao Município de Redentora/RS e utilizados pelas diversas Secretarias Municipais.
As baterias automotivas constituem componentes indispensáveis ao funcionamento dos veículos e equipamentos, estando sujeitas ao desgaste natural decorrente do uso contínuo e das condições operacionais a que são submetidas. A substituição periódica desses componentes é necessária para garantir a operacionalidade da frota e evitar interrupções na prestação dos serviços públicos.
A frota municipal é composta por veículos leves, veículos pesados, ambulâncias, vans para transporte de pacientes, ônibus escolares, caminhões, máquinas e equipamentos utilizados em atividades administrativas e operacionais das Secretarias Municipais. A indisponibilidade desses veículos em razão de falhas ou esgotamento da vida útil das baterias pode comprometer significativamente a execução de serviços essenciais nas áreas da saúde, educação, transporte escolar, obras, agricultura e administração.
Considerando que a necessidade de substituição das baterias ocorre de forma imprevisível, em decorrência do desgaste natural e das condições de utilização de cada veículo ou equipamento, torna-se necessária a realização de procedimento licitatório para registro de preços, possibilitando a aquisição dos itens conforme a demanda efetiva da Administração durante o período de vigência da ata.
A contratação busca assegurar a continuidade dos serviços públicos, a adequada manutenção da frota municipal, a redução de paralisações operacionais e a observância dos princípios da eficiência, economicidade e interesse público.

2. DEMONSTRATIVO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL
O Plano de Contratações Anual encontra-se em fase de elaboração, motivo pelo qual ainda não é possível demonstrar integralmente a compatibilidade entre a presente demanda e sua previsão no referido plano. Contudo, a contratação para futura e eventual aquisição de baterias automotivas destinadas à manutenção da frota de veículos, máquinas e equipamentos do Município de Redentora/RS será devidamente contemplada quando da finalização e aprovação do Plano de Contratações Anual, com a correspondente previsão dos recursos orçamentários pelas Secretarias responsáveis.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Para a contratação da empresa fornecedora dos itens descritos, os licitantes deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação e apresentar a documentação necessária à habilitação, conforme disposto no art. 62 da Lei nº 14.133/2021 e demais exigências previstas no edital.
As baterias automotivas ofertadas deverão atender integralmente às especificações técnicas constantes no Termo de Referência, observando os requisitos mínimos de capacidade nominal (Ah), capacidade de reserva (RC), corrente de partida a frio (CCA), tensão nominal e demais características exigidas para cada item.
Os produtos deverão ser novos, de primeiro uso, não recondicionados, não remanufaturados e fabricados em conformidade com as normas vigentes da ABNT, Resoluções do CONAMA, regulamentações do INMETRO e demais legislações aplicáveis.
As baterias deverão possuir certificação do INMETRO e ser acompanhadas de catálogo, ficha técnica ou documento oficial do fabricante que permita a verificação das especificações exigidas pela Administração.
O fornecimento ocorrerá de forma parcelada, conforme a necessidade da Administração Municipal, mediante solicitação do setor competente, durante a vigência da Ata de Registro de Preços.
A contratada deverá responsabilizar-se pela substituição, sem ônus adicional para a Administração, dos produtos que apresentarem defeitos de fabricação, desempenho inadequado, avarias, desconformidade com as especificações exigidas ou qualquer irregularidade constatada durante o prazo de garantia.
Os produtos fornecidos deverão possuir garantia mínima de 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação, contada a partir da data do recebimento definitivo pela Administração.

4. ESTIMATIVA DA QUANTIDADE
Os quantitativos estimados para a presente contratação foram definidos com base no histórico de consumo dos exercícios anteriores, nas demandas apresentadas pelas Secretarias Municipais e na necessidade de manutenção da frota de veículos, máquinas e equipamentos pertencentes ao Município de Redentora/RS.
Considerando que a substituição de baterias automotivas ocorre de forma eventual e imprevisível, em razão do desgaste natural dos componentes e das condições de utilização dos veículos e equipamentos, os quantitativos foram estimados de forma a atender adequadamente às necessidades da Administração durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços.
As quantidades estimadas constam na tabela de itens deste Estudo Técnico Preliminar e representam mera expectativa de consumo, não gerando obrigação de contratação integral por parte da Administração, que realizará as aquisições de acordo com suas necessidades efetivas.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO E ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
O levantamento de mercado foi realizado por meio de pesquisa de preços junto ao sistema LicitaCon, do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul – TCE/RS, utilizando como referência contratações públicas recentes de objetos semelhantes ao pretendido pela Administração Municipal.
A pesquisa permitiu identificar valores praticados por órgãos públicos para aquisição de baterias automotivas com características compatíveis às especificações definidas neste estudo, proporcionando maior segurança na formação do preço estimado da contratação e observando os princípios da economicidade, eficiência e vantajosidade.
O valor total estimado para a contratação foi obtido a partir da análise dos preços coletados e corresponde a R$ 126.342,52 (cento e vinte e seis mil, trezentos e quarenta e dois reais e cinquenta e dois centavos).
Por se tratar de Sistema de Registro de Preços, os quantitativos estimados representam mera expectativa de consumo, não gerando obrigação de aquisição integral por parte da Administração, que realizará as contratações conforme suas necessidades durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

6. [bookmark: _Hlk143010936]DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução proposta consiste na realização de processo licitatório para Registro de Preços visando à futura e eventual aquisição de baterias automotivas destinadas à manutenção da frota de veículos, máquinas e equipamentos pertencentes ao Município de Redentora/RS e utilizados pelas diversas Secretarias Municipais.
A contratação contempla o fornecimento de baterias automotivas de diferentes capacidades, adequadas às características e necessidades dos veículos e equipamentos da Administração Municipal, observadas as especificações técnicas estabelecidas no Termo de Referência.
Os produtos deverão ser novos, de primeiro uso, não recondicionados e não remanufaturados, possuindo certificação do INMETRO e atendendo integralmente aos requisitos técnicos definidos pela Administração, de modo a garantir desempenho, segurança, durabilidade e confiabilidade compatíveis com a utilização na frota municipal.
A adoção do Sistema de Registro de Preços mostra-se a alternativa mais adequada, considerando que a necessidade de substituição das baterias ocorre de forma eventual e imprevisível, em razão do desgaste natural dos componentes e das condições de utilização dos veículos e equipamentos. O sistema permitirá aquisições parceladas, de acordo com a demanda efetiva da Administração, evitando a formação de estoques desnecessários e proporcionando maior eficiência na aplicação dos recursos públicos.
A solução proposta assegura a continuidade dos serviços públicos, reduzindo o risco de paralisação de veículos e equipamentos essenciais ao atendimento das demandas da população, especialmente nas áreas da saúde, educação, obras, agricultura e administração pública.

7. PARCELAMENTO/AGRUPAMENTO DE ITENS:
A licitação será realizada por itens, adotando-se o critério de julgamento de menor preço por item, considerando a natureza dos materiais e visando ampliar a competitividade entre os licitantes, possibilitando maior participação de fornecedores e obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração.

8. RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS
Com a realização da presente contratação, espera-se garantir o adequado funcionamento da frota de veículos, máquinas e equipamentos do Município de Redentora/RS, assegurando a continuidade das atividades administrativas e da prestação dos serviços públicos à população.
Pretende-se reduzir a ocorrência de paralisações decorrentes de falhas ou desgaste das baterias automotivas, proporcionando maior disponibilidade operacional dos veículos utilizados pelas diversas Secretarias Municipais, especialmente nas áreas da saúde, educação, obras, agricultura e transporte.
Busca-se, ainda, assegurar a aquisição de produtos com padrões adequados de qualidade, desempenho e segurança, em conformidade com as especificações técnicas estabelecidas pela Administração, contribuindo para a redução de custos com substituições prematuras e manutenções corretivas.
A utilização do Sistema de Registro de Preços permitirá maior eficiência na gestão dos recursos públicos, possibilitando aquisições conforme a demanda efetiva da Administração, evitando estoques desnecessários e promovendo a economicidade na aplicação dos recursos públicos.
Por fim, espera-se obter maior segurança, confiabilidade e durabilidade na manutenção da frota municipal, contribuindo para a melhoria dos serviços prestados à população e para o atendimento do interesse público.

9. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO
Para viabilizar a contratação pretendida, a Administração adotou as medidas necessárias ao planejamento da contratação, incluindo a elaboração do Documento de Formalização da Demanda (DFD), do Estudo Técnico Preliminar (ETP), do Termo de Referência (TR) e a realização da pesquisa de preços para definição do valor estimado da contratação.
As Secretarias Municipais deverão manter o acompanhamento das condições de uso da frota de veículos, máquinas e equipamentos, identificando as necessidades de substituição de baterias e encaminhando as respectivas solicitações de aquisição conforme a demanda.
Não se verifica a necessidade de adequações físicas, estruturais ou de capacitação específica de servidores para a execução da contratação, uma vez que o objeto consiste no fornecimento de bens de consumo amplamente utilizados pela Administração Municipal.
A Administração deverá promover os atos necessários à realização do procedimento licitatório e à formalização da Ata de Registro de Preços, observadas as disposições da Lei nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis.

10. CONTRATAÇÕES CORRELATADAS/INTERDEPENDENTES
Não foram identificadas contratações correlatas ou interdependentes que influenciem diretamente a execução do objeto da presente contratação.
O fornecimento de baterias automotivas possui natureza autônoma e destina-se ao atendimento das necessidades de manutenção da frota de veículos, máquinas e equipamentos do Município de Redentora/RS, podendo ser executado independentemente da formalização de outras contratações.
Eventuais serviços de manutenção e substituição das baterias serão realizados conforme a necessidade da Administração, não constituindo condição para a execução do objeto ora pretendido.

11. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS
A presente contratação envolve o fornecimento de baterias automotivas, produtos que, ao final de sua vida útil, podem gerar impactos ambientais caso sejam descartados de forma inadequada, em razão da presença de componentes potencialmente poluentes, tais como chumbo, ácido sulfúrico e demais materiais utilizados em sua fabricação.
Como medida mitigadora, serão exigidos produtos fabricados em conformidade com as normas ambientais vigentes, regulamentações do INMETRO, Resoluções do CONAMA e demais legislações aplicáveis.
As baterias inservíveis geradas pela Administração deverão receber destinação ambientalmente adequada, observando-se os procedimentos de logística reversa previstos na legislação ambiental, especialmente quanto à devolução dos produtos usados a fabricantes, distribuidores, comerciantes ou empresas legalmente habilitadas para coleta, transporte, reciclagem e destinação final.
A adoção dessas medidas visa minimizar os impactos ambientais decorrentes do descarte inadequado das baterias, promovendo a preservação do meio ambiente, a redução da geração de resíduos perigosos e o atendimento às normas ambientais vigentes.

12. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO
Com base nas informações levantadas durante a elaboração deste Estudo Técnico Preliminar, conclui-se que a contratação para futura e eventual aquisição de baterias automotivas, por meio do Sistema de Registro de Preços, mostra-se necessária, viável e adequada para atender às demandas do Município de Redentora/RS.
A solução proposta apresenta-se como a alternativa mais vantajosa para a Administração, uma vez que possibilita o fornecimento dos produtos conforme a necessidade efetiva das Secretarias Municipais, assegurando a continuidade da manutenção da frota de veículos, máquinas e equipamentos, bem como a prestação regular dos serviços públicos.
A contratação atende aos princípios da eficiência, economicidade, planejamento e interesse público, estando alinhada às necessidades da Administração Municipal e às disposições da Lei nº 14.133/2021.
Diante do exposto, manifesta-se favoravelmente ao prosseguimento da contratação, por meio da realização do competente procedimento licitatório para Registro de Preços, nos termos e condições estabelecidos neste Estudo Técnico Preliminar.
                                                                                  
                                                                             
    Redentora/RS, 23 de junho de 2026.
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	Malberk Antoine Kunst Dullius

	PREFEITO MUNICIPAL
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